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ORGANOGRAMA 

MAPA 

SMC/MAPA 

SDA/MAPA 

DSA/SDA 

DSV/SDA 

DIPOA/SDA 

DIPOV/SDA 

CGQV/DIPOV 

CGVB/DIPOV 

Serviços de Inspeção 
Vegetal nos Estados 

DFIP/SDA 

DFIA/SDA 

VIGIAGRO/SDA 

CGAL/SDA 
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SRI/MAPA 

SFAs nos Estados 
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ATRIBUIÇÕES DA ÁREA VEGETAL 

DIPOV 

DFIA 

 DISTRIBUIÇÃO DOS LOCAIS A SEREM 

AMOSTRADOS 

 COORDENAÇÃO NACIONAL DA COLETA DE 

AMOSTRAS 

 BOAS PRÁTICAS AGRÍCOLAS 

 COORDENAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO DE NÃO-

CONFORMIDADES 

 APOIO A INVESTIGAÇÃO DE NÃO-

CONFORMIDADES 

VIGIAGRO  COLETA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS 

IMPORTADOS 

CGAL 

 CREDENCIAMENTO DOS LABORATÓRIO 

 VALIDAÇÃO DOS METODOS DE ANÁLISE 



PRINCÍPIOS 

• Amostras oficiais; 

 

• 100% das amostras rastreadas até o produtor; 

 

• Análises em laboratórios credenciados e 
acreditados pela Norma ISO/IEC 17025; 

 

• Para todas não-conformidades é aberto um 
processo administrativo de investigação. 
 



OBJETIVOS 

• Monitorar a qualidade dos produtos de origem vegetal visando a 
segurança do consumidor; 

 

• Proporcionar ao país condições de adequar a produção de 
produtos de origem vegetal às regras internacionais de comércio, 
do ponto de vista sanitário; 

 

• Conhecer o potencial de exposição da população aos resíduos e 
contaminantes nocivos à saúde; 

 

• Impedir o recebimento de produtos para consumo oriundos de 
propriedades onde se tenha constatado o uso incorreto de 
agrotóxicos. 

 



Referenciado em Normas e Padrões Internacionais 



Plano de Amostragem do PNCRC/Vegetal 

• O modelo estatístico de distribuição binomial utilizada pelo 
PNCRC no programa de monitoramento é considerado 
apropriado quando a população de interesse está constituída 
por um grande número de indivíduos.  

 



Plano de Amostragem do PNCRC/Vegetal 

freqüência % de 
violação em uma 

população 

nº mínimo de amostras necessárias para 
detectar uma violação em um nível de 

confiança de: 

 90% 95% 99% 

35 6 7 11 

30 7 9 13 

25 9 11 17 

20 11 14 21 

15 15 19 29 

10 22 29 44 

5 45 59 90 

1 230 299 459 

.5 460 598 919 

.1 2.302 2.995 4.603 
 

FAO/WHO, VOL. 3, Seção 3, 1995 



Manual de Procedimentos de Amostragem para o 
PNCRC/Vegetal 

• Finalidade do Manual: 

– Harmonizar os métodos de 
amostragem e os 
procedimentos de coleta de 
amostras do PNCRC/Vegetal 
com informações legais e 
orientações atualizadas para 
os FFA; 

– Promover a qualidade e a 
confiabilidade dos resultados 
das análises de resíduos de 
agrotóxicos e contaminantes 
detectados nas amostras dos 
produtos de origem vegetal. 

 



Manual de Procedimentos de Amostragem para o 
PNCRC/Vegetal 

Tipos de Amostragens: 
 

Resíduos de agrotóxicos 
 

Salmonella 

 

Arsênio 

 

Cádmio 

 



Tipos de Amostragens: 
 

Manual de Procedimentos de Amostragem para o 
PNCRC/Vegetal 

Micotoxinas 
 

Morfolina, Dietanolamina e Trietanolamina 
 



Manual de Procedimentos de Amostragem para o 
PNCRC/Vegetal 

• Orientações Gerais: 

– Coletas de amostras realizadas por FFAs ou 
por Agentes de Atividades Agropecuária 
devidamente habilitados como 
classificadores; 

– Locais de coleta; 

– Produtos aptos à comercialização; 

– Uso de luvas descartáveis; 

– Preenchimento da Solicitação Oficial de 
Ensaio – SOE e Cinta Identificadora; 

– Preenchimento do Termo de Fiscalização – 
TF; 

– Acondicionamento das amostras; 

– Estado de conservação das amostras. 



Acondicionamento e Envio de Amostras: 

Manual de Procedimentos de Amostragem para o 
PNCRC/Vegetal 

c 
c 



Acondicionamento e Envio de Amostras: 

Manual de Procedimentos de Amostragem para o 
PNCRC/Vegetal 

c 

c 



Acondicionamento e Envio de Amostras: 

Manual de Procedimentos de Amostragem para o 
PNCRC/Vegetal 

Identificar o envelope e 

indicar o endereço do 

laboratório de destino; 

Enviar amostra ao 

laboratório de destino e 

manter registro da 

comprovação de envio; 



Estado de Conservação das Amostras: 

Manual de Procedimentos de Amostragem para o 
PNCRC/Vegetal 



Prazos Máximos: 

Manual de Procedimentos de Amostragem para o 
PNCRC/Vegetal 

Envio para a 
empresa que irá 
remeter a amostra 

Recebimento da 
Amostra no 
Laboratório 

Análise no 
Laboratório 

24 horas após a 
coleta 

04 dias úteis a 
contar com a data 
da coleta, inclusive 

07 dias úteis a 
contar da data do 
cadastro da 
amostra 

Deve ser elaborada programação adequada das datas de coleta e envio das amostras ao laboratório de 

destino 



SUBPROGRAMAS 

• Subprograma de Monitoramento para o Mercado Interno 

 

• Subprograma de Investigação 

 

• Subprograma de Produtos Importados 

 

• Subprograma Exploratório 



SUBPROGRAMAS 

 

 

• Gera as informações sobre a frequência, níveis e distribuição 

dos resíduos e contaminantes no país. 

 

• Resultados norteiam as ações de investigação e controle pela 

fiscalização. 

 

Subprograma de Monitoramento - Mercado Interno  



SUBPROGRAMAS 

 

 

 

• Amostragem aleatória. 

 

• Necessária rastreabilidade até o produtor. 

 

• Constatada alguma não-conformidade que seja confirmada 

pelo processo de investigação, o lote, volume ou parte dele 

não poderá ser comercializado ou exportado. 

Subprograma de Monitoramento - Mercado Interno  



SUBPROGRAMAS 

 

 

• Coletas de amostras realizadas por Auditores Ficais do 

Ministério da Agricultura ou Fiscais Estaduais. 

• Locais de coleta – produtores rurais, 

casas de embalagem, centrais de 

abastecimento, cooperativas. 

Subprograma de Monitoramento - Mercado Interno  



RASTREABILIDADE 



SUBPROGRAMAS 

 

 

 

• Composto por processos de investigação de um ano. 

 

• Inicia-se na ocorrência de uma não conformidade. 

 

• Levantamento das informações que possam levar à 

comprovação da não-conformidade.  

Subprograma de Investigação 



SUBPROGRAMAS 

 

 

 

• A fiscalização do uso de agrotóxico, inclusive o uso do 

mesmo dentro dos estabelecimentos beneficiadores de 

produtos vegetais (“packing house”) é de competência dos 

órgãos estaduais e do Distrito Federal, conforme previsto no 

inciso II do art. 71 do Decreto nº 4.074/2002 que 

Regulamenta a Lei nº 7.802/1989 (Secretarias de Agricultura 

dos Estados no Brasil). 

Subprograma de Investigação 



SUBPROGRAMAS 

 

 

 

• Em paralelo, o processo de investigação é encaminhado aos 

Serviços de Inspeção Vegetal nos estados para ser iniciado 

um processo de fiscalização, uma vez que os produtos 

vegetais contemplados no PNCRC/Vegetal possuem padrão 

oficial de classificação – POC e a presença de resíduos e 

contaminantes é fator desclassificante. (IN MAPA nº 

31/2013). 

Subprograma de Investigação 



SUBPROGRAMAS 

 

 

 

• Coleta de amostras na zona primária (portos, postos de 

fronteira e aeroportos). 

 

• Amostragem aleatória ou dirigida. 

Subprograma de Produtos Importados 



SUBPROGRAMAS 

 

 

 

• Verifica a ocorrência de resíduos e contaminantes que ainda 

não existam limites e níveis máximos estabelecidos. 

 

• Gera informações sobre ocorrência de resíduos em culturas 

de interesse do MAPA. 

Subprograma Exploratório 



PLANEJAMENTO 

• Análises realizadas em laboratórios oficiais. 

 

• Métodos analíticos validados. 

 

• Subprogramas definidos por ato normativo específico. 

 

• Publicação do escopo no DOU, anualmente. 

Executado por ano-safra (2009 – 2015) 
Executado por ano-fiscal a partir de 

2016 



PLANEJAMENTO 



PLANEJAMENTO 

ANO-SAFRA Nº DE CULTURAS

COLETA DE 

AMOSTRAS 

PREVISTAS

SUBPROGRAMAS

2009-2010 17 910 MONITORAMENTO

2010-2011 24 1.525 MONITORAMENTO

2011-2012 23 2.160 MONITORAMENTO

2012-2013 24 1.270 MONITORAMENTO

2013-2014 21 1.875 MONITORAMENTO

2014-2015 30 2.170

MONITORAMENTO 

EXPLORATÓRIO 

IMPORTADOS

2015 (2º SEMESTRE) 24 895

MONITORAMENTO 

EXPLORATÓRIO 

IMPORTADOS

2016 26 1.715

MONITORAMENTO 

EXPLORATÓRIO 

IMPORTADOS

2017 36 2.195

MONITORAMENTO 

EXPLORATÓRIO 

IMPORTADOS

PLANEJAMENTO DO PNCRC/VEGETAL



RESULTADOS 
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Resultados dos programas anuais são publicados no Diário 

Oficial da União (DOU) 

RESULTADOS 

• Instrução Normativa SDA 22/2010 – Resultados do PNCRC/Vegetal 2009/2010 - Publicada no DOU em 
10/09/2010, Secão I; 

 

• Instrução Normativa SDA 40/2011 – Resultados do PNCRC/Vegetal 2010/2011 - Publicada no DOU em 
16/11/2011, Secão I; 

 

• Instrução Normativa SDA 01/2013 – Resultados do PNCRC/Vegetal 2011/2012 - Publicada no DOU em 
07/01/2013, Secão I; 

 

• Portaria SDA 115/2013 – Resultados do PNCRC/Vegetal 2012/2013 - Publicada no DOU em 
02/09/2013, Secão I; 

 

• Portaria SDA 44/2015 – Resultados do PNCRC/Vegetal 2013/2014 - Publicada no DOU em 01/12/2015, 
Secão I; 

 

• Portaria SDA 44/2015 – Resultados do PNCRC/Vegetal 2013/2014 - Publicada no DOU em 01/12/2015, 
Secão I; 

 

• Portaria SDA 52/2016 – Resultados do PNCRC/Vegetal 2014/2015 - Publicada no DOU em 17/06/2016, 
Secão I. 
 



CONCLUSÃO 

 

• O cenário de resíduos de agrotóxicos nos produtos vegetais 

investigados no âmbito do PNCRC/Vegetal é semelhante ao 

que tem sido encontrado em outros países; 

 

• O uso de ingredientes ativos não-autorizados para a cultura 
tem sido uma prática comum entre os agricultores no país; 

 

• Necessidade de Educação Sanitária focando em Boas 
Práticas Agrícolas. 

 



 

Obrigada! 
 

Rosana Ribeiro de Vasconcellos 

Auditora Fiscal Federal Agropecuária 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
 

Fone/Voip: 61 3218 3073                                    Endereço eletrônico: rosana.vasconcellos@agricultura.gov.br 


